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	REQUERIMENTO Nº 011/2017



AUTORIA: VEREADORA RENATA FRANCO E VEREADORES CICERO DOS SANTOS, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, MILTON SOARES E GILBERTO VIEIRA DE MELO.





           Senhor Presidente,




           Requeremos, ouvido o soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, as seguintes informações quanto a aplicação da Lei nº914/2002, alterada pela Lei nº1.548/2013, que institui o Programa Municipal de Combate e Prevenção da Dengue e outros Vetores Transmissores de Doenças: 
· se foram intensificadas as ações de combate e prevenção ao mosquito aedes aegypti e caramujo africano neste período chuvoso, com esclarecimentos à população, vistoria de estabelecimentos públicos e privados e terrenos baldios; 
· se a Vigilância Sanitária tem procedido a notificação dos infratores, ou seja, dos responsáveis por ambientes que propiciem a proliferação de vetores transmissores de doenças, com autuação e multa nos casos de não cumprimento;
· se a Prefeitura tem executado os serviços de limpeza e/ou eliminação de possíveis criadouros de vetores transmissores de doenças, quando o proprietário e/ou possuidor não tenha regularizado a situação.
   JustificaTIVA
Diante da gravidade das doenças relacionadas ao perigoso mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, do zika vírus e da febre chikungunya, além de outros vetores transmissores de doenças, como o caramujo africano, e considerando que estamos em pleno período chuvoso, gostaríamos de ser informados se foram intensificadas as ações de combate e prevenção, bem como de aplicação de sanções e medidas saneadoras, nos termos da referida lei.

Tem nos causado grande apreensão observar em toda cidade o significativo número de terrenos baldios tomados por denso matagal, outros acumulando lixo e entulhos, sem contar estabelecimentos e residências, resultando em reclamações da população quanto ao aumento da infestação de mosquitos e também de caramujos.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de março de 2017.
VER. RENATA FRANCO             VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

VER. CICERO DOS SANTOS             VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO

VER. MILTON SOARES
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